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D1apoe sobre a oonceasão de diárias.

elho,
Presidente da câmara Munici pal de Porto

no uao das atri buigões que lhe confere o art. 58 da Lei Organi
ca do Munieípio de Porto Velho.

PAgO SABER que a Câmara ifunicipal de Porto VeLn

aprrovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUI o

Art. 19 - Conceder aos Veread orcs RAIMUNDO AUR-

cinco (5) diárias,LIO TAVARDS VIEIRA e HORACIO BATISTA GUEDES

a fim de que poasan se deslocar as cidades de Manaus -Ane
tDa-PR, respec tivamente, para tratamento de saúde, no periodo

de 08 a 12 de julho de 1991.

Art. 29 As despesns decorrentes da execuçao da

do
presente R,solução correrão por conta das dotagões próprias

orgamento vigente.

Art. 39 - Eota Resolugão entra em vigor na

agão,revoT LDRE

data

de sua aprovação, revogadas as disposiçöeg
em contrário.
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